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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º 0255/2025


	Projeto de Lei n.º 098/2025
Autor: Vereador Allan Pinho Lyra
Ementa: “Proíbe a reprodução de músicas e apresentações (teatral, cinematográfica, ou qualquer outro espetáculo) que contenham apologia à violência, ao uso de drogas, ao crime, que desvalorizem a mulher e as de cunho sexual na rede municipal de educação do Município de Niterói”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que tem como objetivo proibir a reprodução de músicas e apresentações que contenham apologia à violência, ao uso de drogas, ao crime, que desvalorizem a mulher e as de cunho sexual nas dependências das escolas e creches da rede municipal de educação no município de Niterói
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.
Como se sabe, o artigo 30, incisos I e II da CF estabelece que os Municípios têm competência para legislar sobre assuntos de interesse local e para suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Dessa flexibilidade, portanto, resulta a possibilidade de os Estados e os Municípios legislarem em caráter suplementar, respeitada a norma geral. 
Diante disto, verificado a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e consequentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.
No que tange a iniciativa, não vislumbramos inconstitucionalidade na presente propositura. É importante frisar ser notório que o Supremo Tribunal Federal e o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro entendem que leis de iniciativa parlamentar que interferem na organização administrativa e pessoal da administração do Poder Executivo, e que criam, modificam ou extinguem a infraestrutura e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos do Poder Executivo, são inconstitucionais por ofensa ao art. 61, § 1º, inciso II, alínea ‘a’ da Constituição da República.
Contudo, não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. Assim entendeu o Supremo Tribunal Federal ao reconhecer uma lei municipal do Rio de Janeiro, de iniciativa do Legislativo, que obrigava a instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias.

Salienta-se que o presente projeto de lei tem como objetivo proibir a reprodução de músicas que façam apologia à violência de qualquer natureza, incentivem o uso de drogas, promovam o crime ou atividades criminosas, desvalorizem a mulher, incentivem qualquer tipo de violência contra a mulher e possuam conteúdo explicito de natureza sexual. Ademais, também determinou que o descumprimento do previsto na lei também implicará em penalidades previstas no art. 4º do projeto, como advertência, multa, suspensão do contrato de prestação de serviços. 
Verifica-se que em tais artigos o legislador atuou estritamente conforme o seu mister constitucional, buscando proteger o ambiente escolar e educacional contra conteúdos musicais, representação teatral, exibição cinematográfica ou qualquer outro espetáculo que possa incitar comportamento agressivos. Trata-se uma forma de proteger os estudantes, buscando formar cidadãos responsáveis e construir uma sociedade mais segura.

Nesse sentido, constata-se que o projeto em análise busca garantir e proteger o direito à educação de qualidade, sem qualquer influencia negativa. 
Como se sabe, o art. 227 da Constituição Federal dispõe que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

No mesmo sentido, a Lei 8069/90 (Estatuto da Criança e Adolescente) tem como objetivo a proteção integral à criança e ao adolescente, priorizando o princípio do melhor interesse e protegendo-os de qualquer forma de exploração, violência ou abuso. Ademais, assegura o direito ao respeito, garantindo a inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral dos menores, favorecendo um crescimento saudável e bem estar integral. 

Destarte, no que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. 

Ocorre, porém, que da análise mais detalhada do projeto em apreço, verificamos que no art. 3º, o propositor prevê que “Caberá à Secretaria Municipal de Educação a responsabilidade pela fiscalização do cumprimento desta Lei, podendo para tanto, contar com o apoio de outras entidades da Administração Pública e da sociedade civil organizada”. 
Nesse sentido, entende-se que tal dispositivo vai de encontro ao art. 49, I da Lei Orgânica do Município, tendo em vista que foram criadas novas funções para o programa a ser implementado no âmbito municipal.
Isso porque, nesse ponto, depreende-se que o Vereador editou norma estranha a sua iniciativa legislativa por ter determinado nova função ao Poder Executivo, qual seja, a responsabilidade pela fiscalização do cumprimento do disposto no projeto. 
Desse modo, verifica-se que a norma interfere diretamente na organização e no funcionamento da Administração Pública, cuja matéria é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo.
Inconteste, assim, o fato de que a lei em comento acabou por violar o art. 7º, da Constituição Estadual, e art. 2º, da Constituição Federal, que estabelecem a independência e harmonia entre os Poderes, aplicáveis, por simetria, aos Municípios.
Logo, padece de inconstitucionalidade o dispositivo da lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre novas atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, por se tratar de matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 112, § 1º, inciso II, alínea ‘a’, e 145, inciso VI, a, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, c/c do artigo 49, I e III da Lei Orgânica do Município. 
Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, em relação ao artigo 3º Destarte esta Comissão de Constituição e Justiça vêm, tempestivamente, apresentar emenda supressiva ao artigo, com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, §2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, renumerando, conseqüentemente, os demais, possuindo assim, condições para o devido trâmite legislativo.

Emenda Supressiva 001

	Art. 1º - Fica suprimido o artigo 3º do Projeto de Lei 098/2025, renumerando os demais.


Em face de todo o exposto, o Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda supressiva apresentada, cumpre os requisitos de constitucionalidade e legalidade, possuindo assim parecer FAVORÁVEL deste relator.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda supressiva apresentada, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes.

Sala da Comissão, 21 de maio de 2025. 
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